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PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, CONTROLE E ORÇAMENTO – CFFCO


	PARECER CFFCO N. º -     /2026



	PROJETO DE  LEI .º 0138/2026
AUTOR: RODRIGO NEVES – PREFEITO 
EMENTA: “FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR TOTAL DE R$ 11.690.282,34 (ONZE MILHÕES, SEISCENTOS E NOVENTA MIL, DUZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) PARA A AÇÃO 5241 – REFORMA DO 4º COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA.”




	RELATOR: Vereador ANDERSON PIPICO 



	I – RELATÓRIO:


Trata-se de Projeto de Lei encaminhado pelo Poder Executivo, por meio da Mensagem Executiva nº 09/2026, que visa autorizar a abertura de crédito adicional especial destinado à execução de obras de reforma e restauro da Caserna General Castrioto, sede do 4º Comando de Policiamento de Área, no Município de Niterói .
O crédito pretendido, no montante de R$ 11.690.282,34, será custeado por superávit financeiro apurado no exercício de 2025, conforme demonstrado em parecer técnico da Subsecretaria de Contabilidade .
Compete a esta Comissão analisar os aspectos orçamentários, financeiros e fiscais da proposição, nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
	II – VOTO DO RELATOR


II – FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA
A proposição encontra respaldo técnico e legal nos seguintes aspectos:
1. Adequação à Lei nº 4.320/1964
O projeto observa o disposto no art. 41, inciso II, da Lei nº 4.320/1964, que autoriza a abertura de crédito adicional especial para despesas não previstas na Lei Orçamentária Anual.
Além disso, atende ao art. 43, §1º, inciso I, da referida norma, ao indicar como fonte de recursos o superávit financeiro do exercício anterior, devidamente apurado com base no balanço patrimonial.
2. Comprovação do Superávit Financeiro
Conforme parecer técnico contábil, restou comprovada a existência de superávit financeiro no valor de R$ 11.690.282,34, apurado a partir da diferença entre ativo financeiro e passivo financeiro, considerando os restos a pagar processados e não processados .
A metodologia utilizada segue:
· Normas do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP); 
· Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP); 
· Orientações da Secretaria do Tesouro Nacional; 
· Deliberação TCE-RJ nº 216/2013. 
Tal conformidade garante a fidedignidade da apuração e a legitimidade da fonte de financiamento.
3. Observância à Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000)
A proposição está em consonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente quanto aos seguintes pontos:
· Art. 16 e 17: A criação de despesa está devidamente acompanhada da indicação da fonte de custeio, não implicando desequilíbrio fiscal; 
· Art. 62: Há expressa necessidade de autorização legislativa para despesas assumidas em cooperação com outro ente federativo (no caso, o Estado), requisito cumprido pela presente proposição ; 
· Equilíbrio fiscal: A utilização de superávit financeiro não impacta negativamente as metas fiscais, por se tratar de recurso já disponível em caixa. 
4. Compatibilidade com o Planejamento Orçamentário
O projeto demonstra compatibilidade com os instrumentos de planejamento:
· Plano Plurianual (PPA 2026–2029); 
· Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
· Lei Orçamentária Anual (LOA 2026), ainda que mediante ajuste via crédito adicional especial . 
Tal compatibilização atende ao princípio do planejamento e à integração entre os instrumentos orçamentários, conforme exigido pela Constituição Federal e pela LRF.
5. Entendimentos das Cortes de Contas
A matéria encontra respaldo na jurisprudência e orientações das Cortes de Contas, em especial:
· Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ): admite a abertura de créditos adicionais por superávit financeiro, desde que comprovado por balanço patrimonial e respeitados os critérios da Deliberação nº 216/2013; 
· Tribunal de Contas da União (TCU): consolida entendimento de que a utilização de superávit financeiro é medida legítima de gestão orçamentária, desde que assegurada transparência, rastreabilidade e equilíbrio fiscal. 
6. Interesse Público e Finalidade da Despesa
A destinação dos recursos visa a melhoria da infraestrutura de unidade policial, contribuindo diretamente para o fortalecimento da segurança pública no município, em regime de cooperação federativa.
Tal finalidade atende ao interesse público primário, reforçando a legitimidade da iniciativa.
	III – CONCLUSÃO


Diante do exposto, esta Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento manifesta-se FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Lei nº 00138/2026, por entender que:
· há plena regularidade técnica, contábil e orçamentária; 
· foram observadas as normas da Lei nº 4.320/1964 e da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
· a fonte de custeio encontra-se devidamente comprovada; 
· a proposição está em consonância com os entendimentos das Cortes de Contas; 
· e restou evidenciado o relevante interesse público da medida. 
É o parecer.
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